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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024- CPL/CMP
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Parnarama/MA, no Estado do Maranhão, com fundamento no

art. 72, inciso VIII c/c art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando o Parecer Jurídico da Assessoria

Especializada, bem como os demais documentos constantes no Processo Administrativo nº 007/2024-

CPL/CMP, referentes à Dispensa de Licitação n° 007/2024, RESOLVE:

AUTORIZAR a contratação da empresa B S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ, inscrita

no CNPJ n° 04.750.207/0001-34, pelo valor global de R$ 94.231,83 (noventa e quatro mil e duzentos e

trinta e um reais e oitenta e três centavos), para contratação de empresa de engenharia especializada para

execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva no Prédio Sede da Câmara Municipal de

Vereadores de Parnarama - MA, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra
necessários.

Atesta-se a disponibilidade de créditos orçamentários, conforme determina o art. 105 c/c 106, inciso

II, da Lei n° 14.133/2021.

Registre-se que antes da formalização do contrato administrativo o Agente de contratação deve

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) eo Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, conforme
determina o art. 91, § 4º, da Lei n° 14.133/2021.

Parnarama/MA, 18 de dezembro de 2024.

Antônio José Morais Leite

Presidente da Câmara de Vereadores

Parnarama/MA: Av. Carolina - n° 297- Centro

E-mail: cplcmparnarama@gmail.com/ Fone: (99) 3577-1272
CNPJ: 04.232.049/0001-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - CPL/CMP
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/ 2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

PARNARAMA/MAEA EMPRESA B S C

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ n°

04.750.207/0001-34, QUE TEM POR OBJETO O FIM

ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS DAS

CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARNARAMA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n° 04.232.049/0001-20, com sede na Av. Carolina, n° 297, Centro, em

Parnarama/MA, neste ato representado pelo S.r. Presidente Antônio José Morais Leite, brasileira,
casada, vereadora, portadora da Cédula de Identidade/RG n° 1043421 SSP Pl e inscrita no CPF n°

481.713.013-04, residente e domiciliada em Parnarama/MA.

CONTRATADA: B S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n° 04.750.207/0001-34, sediada na Av. Parnarama, nº 1565, Bairro Centro, no

município de Matões, neste ato representada pelo Sra. Rosangela Oliveira da Rocha, brasileira,
empresário, portador do RG n° 2268681 e CPF n° 985060213-91, residente e domiciliado em Matões

- MA.

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste
oriundo da Dispensa de Licitação n° 007/2024, instruído através do Processo Administrativo n° 007/

2024-CMP, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 14.133/21 e demais legislações
pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste ajuste a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva no
Prédio Sede da Câmara Municipal de Vereadores de Parnarama - MA, com fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra necessários, conforme especificações constantes neste
Contrato Administrativo.

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus detalhes,
bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto contratado,

presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem.

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser

executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de

Instrumento Aditivo a este Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES
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São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Dispensa de

Licitação nº 007/2024, instruído através do Processo Administrativo n° 007/ 2024-CMP, a proposta

comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas,
despachos e pareceres que o encorpam.

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n°

14.133/21 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem

como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando,

porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as

disposições deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus

exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante da

Dispensa de Licitação n° XXXXX, reservado a Contratante o direito de rejeitar as obras ou serviços

que não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à Contratada direito a

qualquer reclamação ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos

técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as

condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da

elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que

declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que

suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Câmara

Municipal de Parnarama/MA pela realização do objeto deste contrato.

Parágrafo Único- O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei que

dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma

Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos

detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma
prevista na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato é de R$ 94.231,83 (noventa e quatro mil e duzentos e trinta e um reais e

oitenta e três centavos), que representa o montante da proposta da Contratada, baseada nas
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planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos respectivos preços
unitários.

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e

descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos

sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem

como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pelo Câmara Municipal de
Parnarama/MA.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica

cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a
funcionalidade de seu resultado;

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis,
sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas
condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este

contrato, bem como as mesmas condições de habilitação;

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação

de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e

administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;

f) Zelar pelos interesses do Câmara Municipal de Parnarama/MA relativamente ao objeto do
contrato;

g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja

inconveniente aos interesses do Câmara Municipal de Parnarama/MA relativamente aos serviços;

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos

poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Câmara Municipal de Parnarama/PI;

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo

Câmara Municipal de Parnarama/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção

Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e

obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de

subempreitada.

I) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato;

m) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos provenientes

da obra.

Parágrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato,

sujeita à fiscalização do Câmara Municipal de Parnarama/Pl, quer seja exercida por servidores do

quadro da própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e
Saneamento, quer por terceiros especialmente contratados para este fim.

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os limites

deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização
de atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as recomendações ou
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ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Câmara Municipal de Parnarama/PI, tendo

este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:

a) Disponibilizar o local das obras;

b) Aprovar as medições em tempo hábil;

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima deste
Contrato;

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
contrato;

f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as

alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;
g) Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão

à conta da seguinte Dotação Orçamentária

Fonte dos recursos: Orçamento Geral da Câmara e

Despesa:

01 01 Câmara Municipal de Parnarama

01 031 0001 2001 0000 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
4.4.90.51.00 Obras E Instalações.

4.4.90.51.00 SERVIÇOS DE OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos

da licitação em especial no cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo Câmara

Municipal de Parnarama, estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no País, através de ordem

bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução

dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente do

Câmara Municipal de Parnarama/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes
documentos:

I-Carta da Contratada encaminhando a medição;
II - Memória de cálculo;

III- Planilha de medição atestada e boletim de faturamento;

IV - Certificado de medição, definindo o período correspondente;
V-Cronograma executivo (físico) realizado;
VI - Quadro resumo financeiro;

VII - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto;
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